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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 279, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023 

 

REMANEJA SERVIDORA ATUANTE NA FUNÇÃO DE COORDENADOR ESCOLAR DA EMEB “ISABEL COSTA BAPTISTA” 

PARA A EMEB “TEOTÔNIO RAFAEL” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica REMANEJADA a servidora VALDINEIA SEDANO LIMA MONTEIRO, registro funcional nº 11967, atuante na 

função de Coordenador Escolar na EMEB “Isabel Costa Baptista”, passando a atuar na EMEB “Teotônio Rafael”, na mesma 

função, a partir de 26/10/2023. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Atílio Vivacqua/ES, 26 de outubro de 2023. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 280, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE ANTECIPAÇÃO DO FERIADO MUNICIPAL DE 31/10/2023 E PONTO FACULTATIVO NO DIA 

03/11/2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica antecipado para o dia 30/10/2023 (segunda-feira) o feriado municipal do dia da Proclamação do Evangelho 

Cristã, no dia 31 de outubro, criado pela Lei Municipal nº 1.294/2021. 
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Art. 2º - Fica decretado Ponto Facultativo no dia 03/11/2023 (sexta-feira), em razão do feriado nacional de finados, no dia 

02/11/2023 (quinta-feira). 

 

Parágrafo Único: Cada Secretário Municipal será responsável pela elaboração das respectivas escalas de trabalho, visando 

à manutenção dos serviços públicos essenciais nos dias mencionados acima. Em especial à Secretaria Municipal de Educação, 

seguirá o calendário letivo de 2023, aprovado pela Superintendência Regional de Educação, que já determinou previamente 

a forma de autuação nesta data. 

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 26 de outubro de 2023. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 282, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023 

 

NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DOS RECURSOS 

PROVENIENTES DO FUNPAES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados, nos termos da Lei Municipal nº 1.346, de 18 de setembro de 2023, os membros para comporem o 

Conselho Municipal de Acompanhamento e Fiscalização de Execução (COMAFE) dos recursos provenientes do FUNPAES, 

conforme abaixo: 

 

Secretária Municipal de Educação (ou equivalente) 

1- Eni Souza Araujo Rodrigues; 

Representante da Sociedade Civil Organizada 

1- Claudia Barreto da Silva; 

Representante do Controle Interno Municipal 

1- Santa Louzada Campos Santos; 

Representante da Procuradoria Municipal 

1- Miguel Souza Nascimento; 

Representante da Secretaria de Obras (ou equivalente) ou responsável técnico contratado, com registro no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Espírito Santo - CREA/ES ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Espírito Santo - CAU/ES. 

1- Luiz Antonio Picoli Guimarães.  
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Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Atílio Vivacqua/ES, 26 de outubro de 2023. 

 
JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
____________________________________________________________________________________________________ 

 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 090, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE APLICAÇÃO DE PENALIDADE NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais, previstas nos Artigos 79 e 80 da Lei nº 

01/1990 – Lei Orgânica Municipal e normas correlatas, e tendo em vista o disposto nos Artigos 203 a 238 da Lei nº 585/2002 

– Estatuto do Servidor Público Municipal, com fundamento nos arts. 172, V, VI da Lei nº 585/2002, em conformidade com as 

razões expostas no Processo Administrativo Disciplinar nº 5471/2023; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Aplicar a penalidade de ADVERTÊNCIA ao servidor RAFAEL SEDANO LIMA MONTEIRO, motorista de veículos 

pesados, matrícula funcional nº 8703, lotado na Secretaria Municipal de Educação, por ter o servidor agido em inobservância 

do dever funcional. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

Atílio Vivácqua/ES, 26 de outubro de 2023. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

_____________________________________________________________________________________________________ 

 

EXTRATOS 
 

 
CONTRATO Nº 069/2023 - PMAV 
Tomada de Preços Nº. 003/2023 
Processo Administrativo Nº. 6058/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 
Contratada: J.S. TORQUATO ENGENHARIA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO COM MASSA ASFÁLTICA EM RUAS DO 
BAIRRO NITERÓI E ALTO NITERÓI, NO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES. 
Valor: R$477.151,67 (Quatrocentos e Setenta e Sete Mil e Cento e Cinquenta e Um Reais e Sessenta e Sete Centavos) 
Dotação Orçamentária:  
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos – Classificação Funcional 15.451.0004.1.0007 – Elemento de Despesa 
4.4.90.51.99 – Ficha 320 – Fonte 1.500.0000.0000; 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos – Classificação Funcional 15.451.0004.1.0007 – Elemento de Despesa 
4.4.90.51.99 – Ficha 320 – Fonte 1.700.0035.0000. 
RECURSOS PROVENIENTE DO CONTRATO DE REPASSE N° 929202/2022 DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL. 
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Vigência: 26/10/2023 a 24/03/2024. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 25 de outubro de 2023. 
 

 
JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 071/2021 – PMAV  

Pregão Presencial para Registro de Preços Nº. 007/2021 

Processo Originário Nº. 6661/2020 

Processo Apostilamento Nº. 7140/2023 

Contratada: DINÂMICA TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

Objeto: INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Atílio Vivácqua/ES, 25 de outubro de 2023. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 105/2019 – PMAV  

Pregão Presencial Nº. 021/2019 

Processo Originário Nº. 401/2019 

Processo Apostilamento Nº. 7090/2023 

Contratada: GENTE SEGURADORA S/A. 

Objeto: SUBSTITUIÇÃO DE VEÍCULOS DE APÓLICES VIGENTES DO MUNICÍPIO DE ATILIO VIVACQUA. 
Atílio Vivácqua/ES, 25 de outubro de 2023. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 042/2022 - FMS 

Credenciamento Nº. 003/2022 

Processo Originário Nº. 6187/2022 

Processo Aditivo Nº. 7097/2023 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ATÍLIO VIVACQUA. 

Contratada: SERGIO CARLOS SOUZA–EPP. 

Objeto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 042/2022, QUE VERSA SOBRE A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAUDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA, COM ALTERAÇÃO DE 

SEU VALOR. 

Valor: R$125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais). 

Dotação Orçamentária: Secretaria Municipal de Saúde - Classificação Funcional: 10.302.0014.2.0037 – Elemento de 

Despesa: 3.3.90.39.99 – Ficha: 679 - Fonte: 1.500.0015.0000/ 1.500.0015.0005/ 1.600.0000.1065/ 1.600.0000.2010/ 

1.659.0000.0001/ 2.600.0000.1028/ 2.659.0000.0001. 

Vigência: 04/11/2023 a 03/11/2024. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 26 de outubro de 2023. 
 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Gestora do FMS 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 043/2022 - FMS 

Credenciamento Nº. 003/2022 

Processo Originário Nº. 6187/2022 

Processo Aditivo Nº. 7098/2023 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ATÍLIO VIVACQUA. 
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Contratada: DOCTOR LAB-LABORATORIO E ANÁLISES CLINICAS LTDA-ME. 

Objeto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 043/2022, QUE VERSA SOBRE A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAUDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA, COM ALTERAÇÃO DE 

SEU VALOR. 

Valor: R$125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais). 

Dotação Orçamentária: 

Secretaria Municipal de Saúde - Classificação Funcional: 10.302.0014.2.0037 – Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 – Ficha: 

679 - Fonte: 1.500.0015.0000/ 1.500.0015.0005/ 1.600.0000.1065/ 1.600.0000.2010/ 1.659.0000.0001/ 2.600.0000.1028/ 

2.659.0000.0001. 

Vigência: 04/11/2023 a 03/11/2024. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 26 de outubro de 2023. 
 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Gestora do FMS 

 

_____________________________________________________________________________________________________ 

 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS 

Nº. 004/2023 - PMAV 

ID CidadES Contratação:  

2023.010E0700001.01.0026 

 

A Comissão Permanente de Licitação de Atílio Vivácqua-ES, torna público, que realizará a seguinte licitação: Objeto: 

contratação de empresa para execução de obra de pavimentação e drenagem das Ruas Projetada 01 e 02 na localidade de 

Praça do Oriente, no município de Atílio Vivacqua-Es. Recurso proveniente do Contrato de Repasse nº 

929191/2022/MDR/CAIXA. Abertura: 13/11/2023 às 08h30min. Edital no site www.pmav.es.gov.br. 

Atílio Vivácqua-ES, 25/10/2023. 

 

William de Araujo Constantino 

Presidente da CPL 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 34/2023 
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 

Lei nº 14.133/2021 
ID CidadES Contratação:  

2023.010E0500001.09.0036 
 

Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua-ES, torna público, que realizará a seguinte licitação: Objeto: – 
Aquisição de Fraldas Geriátrica M, G e EG para atender a Secretaria Municipal de Saúde.  

 
Abertura: 01/11/2023 às 10h30min.  

Atílio Vivácqua-ES, 25/10/2023. 
 

Hyldon Ramos Bolzan 

Gerente Municipal de Compras 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 33/2023 
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 

Lei nº 14.133/2021 
ID CidadES Contratação:  

2023.010E0500001.09.0037 
 

Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua-ES, torna público, que realizará a seguinte licitação: Objeto: – 
Aquisição de Leite tipo 1 – 06 a 6 meses e Leite tipo 2, formulas infantis, latas de 400 gramas. -  

 

http://www.pmav.es.gov.br/
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Abertura: 01/11/2023 às 09h30min.  
Atílio Vivácqua-ES, 25/10/2023. 

 
Hyldon Ramos Bolzan 

Gerente Municipal de Compras 

__________________________________________________________________________________________________ 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

Órgão:  Município de Atílio Vivacqua - ES 

Requerente: Secretaria Municipal de Educação - SEME 

Licitação: Concorrência Pública nº 001/2023 – PMAV 

Processo Administrativo: 7193/2022 CONTRATO: 064/2023 - PMAV 

 

EMPRESA EXECUTORA: G. BATISTA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP 

CNPJ: 23.531.875/0001-15 

ENDEREÇO: Rua Primo Luiz Baptista, 37, Niterói, CEP: 29.490-000, Atílio Vivacqua/ES 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
AMPLIAÇÃO E REFORMA DA EMEB “ISABEL COSTA BAPTISTA” E 
CONSTRUÇÃO DE MINI QUADRA POLIESPORTIVA, NO MUNICÍPIO 
DE ATÍLIO VIVACQUA-ES. 

R$ 4.006.340,77 
(Quatro milhões seis mil trezentos e 

quarenta reais e setenta e sete 
centavos). 

FONTE DE RECURSO: 2.571.0017.0000 – FUNPAES - REFORMA ISABEL COSTA 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 420 (quatrocentos e vinte) dias, conforme cronograma de execução, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Serviço. 

PRAZO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 09/10/2023 a 31/12/2024.   

 

Atílio Vivacqua/ES, 25 de outubro de 2023. 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal - Contratante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 
Vice-Prefeito Municipal  

 
 

ENI SOUZA ARAÚJO RODRIGUES 
Secretária de Educação 

 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
Secretário de Obras e Serviços Urbanos 
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PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 
Secretário de Governo, Planejamento e Desenvolvimento 
 
 
G. BATISTA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP  
Empresa Contratada 

_____________________________________________________________________________________________ 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTONIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

 

LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES 

Praça José Valentim Lopes, 04, Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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